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o INSTITUTo or rRoreçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Transglobal Serviços Ltda.

CNPJ/CPF: 0 1 .362.2661000 1 -47

Foxe. (92) 3321-5262

RrcrsrRo No IPAAM: 1012.2701
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AMBIENTAL DO AMAZONAS. -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRTÇÁo Esrloull: 04.109.1 í 2-4

Fax: (92) 981 12-9533

PRôcESso Ns: 15861T102
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www ipaam.am.gov.br
twilteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g?) 2'1234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dez, CEP: 69050-0«) - Manâus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 302t02-16

E,NDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcr,r: Travessa do Seringal, no 94, Mauazinho,
Manaus-AM.

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos (Resíduos oleosos -
óleo contaminado, Medicamentos, Sulfato de AlumÍnio, Hipoclorito de Cálcio, Hexano
solvente, Gás Natural Liquefeito (GNL), Âcido Clorídrico (soluçáo aquosa), Látex, Bentonite,
Barite, Dispersant, Retarder, Chemical Wash, AntiSeüling Agent, Mudpush (TM) ll Spacer;
Ntifoaming agente; Scavengerplus; Mid Range Retarder; Class G Cement; KCI; Mutual
Solvent; Carbonato de Cálcio; Duo-Vis; G-Seal Plul; Safe Cor-C; Soda ASH
; Carbonato de Cálcio -Calcita; Form-A-Block; M-l BR Cide Triazina; Mix ll; Nut Nut Plug (All
Grades); Safe-Cor C Plus; Save-Scave NA; Vinseal (All Grades); Bicarbonalo de Sódio; Cal
hidratada; Cloreto de Potássio Tipo 1; Cloreto de Potássio Tipo 2; Cloreto de Sódio; Defoam
X; DrilKleen ll; Driplex HDD; Form-A-Block; Gelplex; Magma Fiber, em embalagens
comêrcre,s.

PorENcrAL PoLUrDoúDEGRADloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 02 ANos.

Atençâo:

Ponre: Pequeno

. Esta licelça é composta de . 12 rcstrições e/oü condiçÕes constantcs no yerso, cujo não
cümprimento/at€ndimeDto süjeitrrí r suÀ irvalidação e/ou rs p€tralidsdes previstrs em normas.

. Ests licençr nío comprovr nem substitri o documento de propriedâde, de posse ou dc domílio do imóvel.

. Esta licençs deve perman€cer na localizâção ds âtiyidrdc e erposta de formr visív;l (frenÍe e verso).
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Rosa Mari ira Geissl€r Juliano M de§ouza
ecntca D r Presiretora
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'302/02.16

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Preleituras e Câmaras Municipais, conlorme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1586/T/02 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após'a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pÍra a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta LicenÇa não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência e encamiúar imediatamente relatório circunstanciadq do
evento a este IPAAM.

8. São vedados quaisquer descartes de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpo d'água
ou em terreno natural, devendo os mesmos ter destinação ambientalmente adequada.

9. Manter atualizado junto a este IPAAM, o Cadastro com relação à fiota e condutores de

transporte de produtos perigosos da empresa.
10. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais

norÍnas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM pam esta

atividade.
b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
c) Cadastro da Ativiàade (Modelo IPAAM)

12. Esta Licença autoriza o transporte de produtos perigosos. através dos veículos de

placas: BWO-0995, GUM-0473, FOH-6G61, EJW-4H83, EJW-4H79' EJW-4J54,
CPR-5E29,JWG-0933eCPR-5137. ' ri


